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EXTRATO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇO N°023/2017 EXTRATO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇO N°023/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE torna 
pública a alteração da data de abertura do P.L. nº 061/17, 
Pregão nº 037/17. Sua abertura passará para o dia 12/07/17 às 
09h00min. Motivo: retificação do edital. O edital retificado com 
as alterações encontra-se no
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. Neuza Helena Meireles
– Pregoeira.

ALTERAÇÃO DE ABERTURA 
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EXTRATO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇO N°022/2017 EXTRATO DA RECISÃO DO CONTRATO N°06/2016

O Município de São Sebastião do Oeste , torna público o extrato do
termo de rescisão referente ao contrato 06/2016. Fornecedor : AUTO
PEÇAS MINAS FIAT . O Presente Termo de Rescisão se deve às
dificuldades das partes CONTRATANTES e CONTRATADAS em adimplir
com as condições pactuadas e descritas na cláusula primeira do
presente acordo. A rescisão entra em vigor a partir do dia 06/06/2017.
Belarmino Luciano Leite, Prefeito Municipal.


